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Prefeitura Municipal de Guajeru
Contrato

 
        

 
 
 

Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 052/2016-FMS 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 052/2016-FMS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUAJERU-BA E MARIA LIZ 
CARLOS BRITO NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: MARIA LIZ CARLOS BRITO. 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços por tempo determinado, para atender 
excepcionalmente interesse público na Unidade de Saúde da Família-USF do Povoado de Bananeira, na 
Fazenda Melancieira, zona rural do Município. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 052/2016-FMS, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 052/2016-FMS é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao custo 
de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 

Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Maria Liz Carlos Brito 

Contratada
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 

Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 054/2016-FMS 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 054/2016-FMS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUAJERU-BA E APARECIDA 
XAVIER NETO DOS SANTOS NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: APARECIDA XAVIER NETO DOS SANTOS. 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcional interesse público na Unidade de Saúde da Família do 
Povoado de Tabuleiro de Dentro, na zona rural do Município. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 054/2016-FMS, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 054/2016-FMS é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao custo 
de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 

Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Aparecida Xavier Neto dos Santos 

Contratada
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 

Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 056/2016-FMS 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 056/2016-FMS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUAJERU-BA E MARIA 
DOMENATE SILVA AZEREDO NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: MARIA DOMENATE SILVA AZEREDO. 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços como auxiliar de serviços gerais por tempo 
determinado, para atender excepcional interesse público na Unidade de Saúde da Família do Campo Frio, 
zona rural do Município. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 056/2016-FMS, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 056/2016-FMS é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao custo 
de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Maria Domenate Silva Azeredo 

Contratada
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 057/2016 - FMS 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 057/2016 - FMS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUAJERU-BA E APARECIDA 
MARIA VIEIRA NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: APARECIDA MARIA VIEIRA. 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços como auxiliar de serviços gerais por tempo 
determinado, para atender excepcional interesse público na Unidade de Saúde da Família Santa Rosa. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 057/2016 - FMS, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 057/2016 - FMS é de R$ 3.135,00 (três mil cento e 
trinta e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Aparecida Maria Vieira 

Contratada
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 058/2016-FMS 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 058/2016-FMS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUAJERU-BA E LÚCIA ROSA DE 
JESUS SOUZA NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: LÚCIA ROSA DE JESUS SOUZA. 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços como auxiliar de serviços gerais por tempo 
determinado, para atender excepcional interesse público no Laboratório Municiapal. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 058/2016-FMS, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 058/2016-FMS é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao custo 
de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Lúcia Rosa de Jesus Souza 

Contratada
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 060/2016-FMS 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 060/2016-FMS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUAJERU-BA E CINTIA GOMES 
CALDEIRA SEPULVEDA NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: CINTIA GOMES CALDEIRA SEPULVEDA. 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcional interesse público na Unidade de Saúde da Família de 
Bananeira, na zona rural do Município. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 060/2016-FMS, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 060/2016-FMS é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao custo 
de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Cintia Gomes Caldeira Sepulveda 

Contratada
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0



segunda-feira, 19 de setembro de 2016  |  Ano IV - Edição nº 00400 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 

Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 063/2016 - FMS 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 063/2016 - FMS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUAJERU-BA E SOLANGE 
BARBOSA DOS SANTOS NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: SOLANGE BARBOSA DOS SANTOS. 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços por tempo determinado, para atender 
excepcionalmente interesse público na Unidade de Saúde da Família-USF de Santa Rosa. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 063/2016 - FMS, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 063/2016 - FMS é de R$ 3.135,00 (três mil cento e 
trinta e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0



segunda-feira, 19 de setembro de 2016  |  Ano IV - Edição nº 00400 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 

Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Solange Barbosa dos Santos 

Contratada
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 083/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 083/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E LEONARDO AZEREDO DE SOUZA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: LEONARDO AZEREDO DE SOUZA 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como operador de sistema de água 
por tempo determinado, para atender excepcional interesse público no Abastecimento de Água, no Riacho 
das Pedras, zona rural do Município. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 083/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 083/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 2.077 - Manutenção do Departamento de Abastecimento de Água e Sistemas 
Hídricos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Leonardo Azeredo de Souza 

Contratado 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 084/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 084/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E SALVADOR ALVES FERREIRA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: SALVADOR ALVES FERREIRA 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como operador de sistema de água 
por tempo determinado, para atender excepcional interesse público no Abastecimento de Água, na Fazenda 
Sussuarana, zona rural do Município. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 084/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 084/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 2.077 - Manutenção do Departamento de Abastecimento de Água e Sistemas 
Hídricos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Salvador Alves Ferreira 

Contratado 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 085/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 085/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E SAYONARA DIAS OLIVEIRA NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: SAYONARA DIAS OLIVEIRA 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcional interesse público na Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 085/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 085/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Sayonara Dias Oliveira 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 086/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 086/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E ROSA ANDRADE DE SOUZA ROCHA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: ROSA ANDRADE DE SOUZA ROCHA 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Limpeza de Ruas do Município. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 086/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 086/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Rosa Andrade de Souza Rocha 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 087/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 087/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E LUCÉLIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: LUCÉLIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Limpeza de Ruas do Município. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 087/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 087/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Lucélia da Conceição Teixeira 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 089/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 089/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E MARIA ROCHA NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: MARIA ROCHA 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Limpeza de Ruas do Município. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 089/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 089/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Maria Rocha 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 091/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 091/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E ANDREA ROSA PEREIRA SILVA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: ANDREA ROSA PEREIRA SILVA 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcional interesse público da Escola Raul Nunes. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 091/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 091/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Andrea Rosa Pereira Silva 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 092/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 092/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E SANDRA VALÉRIA DA SILVA COUTINHO 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: SANDRA VALÉRIA DA SILVA COUTINHO 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcional interesse público da Escola Raul Nunes. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 092/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 092/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Sandra Valéria da Silva Coutinho 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 093/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 093/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E SILVANDA RIBEIRO ROCHA NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: SILVANDA RIBEIRO ROCHA 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcional interesse público da Escola Raul Nunes. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 093/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 093/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Silvanda Ribeiro Rocha 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 094/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 094/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E TATIANE SILVA PEREIRA NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: TATIANE SILVA PEREIRA 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcional interesse público da Escola Raul Nunes. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 094/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 094/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0



segunda-feira, 19 de setembro de 2016  |  Ano IV - Edição nº 00400 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Tatiane Silva Pereira 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 095/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 095/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E APARECIDA ANTUNES DE OLIVEIRA 
SEPULVEDA NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: APARECIDA ANTUNES DE OLIVEIRA SEPULVEDA 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcional interesse público na Escola Dois de Julho, no Povoado Lagoa 
do Canto, zona rural do Município. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 095/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 095/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Aparecida Antunes de Oliveira Sepulveda 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 096/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 096/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E TEREZINHA ALVES RIBEIRO CLIMACO 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: TEREZINHA ALVES RIBEIRO CLIMACO 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcional interesse público na Escola Dois de Julho, no Povoado Lagoa 
do Canto, zona rural do Município. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 096/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 096/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Terezinha Alves Ribeiro Climaco 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 097/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 097/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E ELZA LIMA MOREIRA NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: ELZA LIMA MOREIRA 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Escola Getúlio Vargas, no 
Povoado de Sanguessuga, zona rural do Município. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 097/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 097/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Elza Lima Moreira 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 098/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 098/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E EDI RIBEIRO VIANA NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: EDI RIBEIRO VIANA 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Escola Getúlio Vargas, no 
Povoado de Sanguessuga, zona rural do Município. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 098/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 098/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0



segunda-feira, 19 de setembro de 2016  |  Ano IV - Edição nº 00400 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Edi Ribeiro Viana 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 099/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 099/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E IVANI VIANA DA CRUZ NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: IVANI VIANA DA CRUZ 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Escola Getúlio Vargas, no 
Povoado de Sanguessuga, zona rural do Município. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 099/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 099/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Ivani Viana da Cruz 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 100/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 100/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E JACIARA VIANA ORMUNDO ROCHA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: JACIARA VIANA ORMUNDO ROCHA 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Escola Getúlio Vargas, no 
Povoado de Sanguessuga, zona rural do Município. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 100/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 100/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Jaciara Viana Ormundo Rocha 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 101/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 101/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E MARIA DA GLÓRIA ALVES AZEREDO 
DIAS NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: MARIA DA GLÓRIA ALVES AZEREDO DIAS 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Escola Getúlio Vargas, no 
Povoado de Sanguessuga, zona rural do Município. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 101/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 101/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Maria da Glória Alves Azeredo Dias 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 102/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 102/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E RITA DE FÁTIMA AS SILVA COUTINHO 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: RITA DE FÁTIMA AS SILVA COUTINHO 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcional interesse público da Escola Raul Nunes. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 102/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 102/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Rita de Fátima as Silva Coutinho 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 104/2016 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 104/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E TEREZA ROSA DE JESUS SANTOS NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: TEREZA ROSA DE JESUS SANTOS 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por 
tempo determinado, para atender excepcional interesse público da Escola Raul Nunes. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 104/2016, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula quinta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 104/2016 é de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta 
e cinco reais), a serem divididos em até 114 (cento e quatorze) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) cada hora. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem 
com as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B361D2FC65DC9107D24ADFF8B3E647F0
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Tereza Rosa de Jesus Santos 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 02 DO CONTRATO Nº 130/2015 
 

SEGUNDO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 130/2015 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E A EMPRESA INSTITUTO DE PESQUISAS 
MUNICIPAIS - IPM BRASIL NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: INSTITUTO DE PESQUISAS MUNICIPAIS - IPM BRASIL. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços de Publicação em Jornal de Grande Circulação do 
Estado da Bahia, Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial Próprio do Município. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 130/2015, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Décima do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 130/2015 é de R$ 61.885,00 (sessenta e um mil 
oitocentos e oitenta e cinco reais), sendo que o valor fixo mensal pago pela manutenção do Diário 
Oficial do Município é de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), e os demais valores são variáveis e serão 
pagos caso a Administração utilize os serviços. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 05 (cinco) meses, tendo vigência a partir de 01 de 
Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Agosto de 2016. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_______________________________________ 
Instituto de Pesquisas Municipais - IPM Brasil 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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